
 

 

CONTRATO Nº 006/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A EMPRESA 

NEW AGE 08 FACILITIES E SERVICOS LTDA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, com sede à Rua Antonina Junqueira, nº 195 – A, 2º andar – Centro, 

São João da Boa Vista – SP, CEP 13870-902, inscrita no CNPJ nº 54.682.836/0001-42, neste ato representada por seu 

Presidente, Sr. Jose Urias de Barros Filho, portador do RG nº 17667759 SSP/SP e CPF nº 059.268.518-74, de ora em diante 

designada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa NEW AGE 08 FACILITIES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

33.655.878/0001-14, com sede na Rua Nações Unidas, n° 374, Sala 1, Jardim Cruzeiro do Sul, São Carlos – SP, CEP 13.752-

082 , representada pela Sra. Natalia Camila Oliva Gonçalves, portadora do RG nº 33.709.103-1 SSP/SP e CPF nº 351.174.918-

23, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente instrumento de Contrato, consoante autorização 

dos autos do Processo Administrativo de Compras n° 016/2026, sujeitando-se as partes ás condições estabelecidas nas 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE NAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, COM PREENCHIMENTO DE 01 (UM) POSTO DE TRABALHO COM CARGA 

HORÁRIA DE 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS E 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, a ser executado nas condições 

estabelecidas neste instrumento, bem como nos termos das condições constantes do Termo de Referência e Anexos 

do Processo Administrativo n° 016/2026. 

1.1.1 A execução do objeto deverá atingir o fim que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 

1.1.2 Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório e seus anexos, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como a Legislação vigente pertinente a este tipo de objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeito de direito, o valor mensal de R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta 

e cinco reais) e o valor total de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais) ; 

2.2 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da dotação 02.02.01 – 33.90.34.00 – Outras Despesas de 

Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização. 

2.3 Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, 

bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à CONTRATANTE nenhum custo adicional. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

3.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações; 

3.1.1 O prazo mencionado no subitem 3.1, poderá ser prorrogado nos termos e condições permitidas pela legislação 

vigente; 

3.2 A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não gerará à CONTRATADA, direito a 

qualquer espécie de indenização; 

3.3 Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo a este contrato, respeitadas as 

condições previstas na Lei n°14.133/21. 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

Reajuste 

4.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, qual seja, 25/02/2026.  

4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) do período, ou outro que 

vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

4.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8. O reajuste será formalizado por apostilamento. 

Repactuação 

4.9. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de 

um ano, mediante solicitação do contratado, formalizada por requerimento, instruído com documento que demonstre 

analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha de custos e formação de preços, bem como o acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que não sejam restritos à categoria da Administração Pública em geral. 

4.9.1. A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos da planilha de custo inicialmente 

apresentada no momento do procedimento licitatório. 

4.9.2. Custos extraordinários não previstos inicialmente não serão objeto de repactuação e deverão ser apresentados como 

pedido de reequilíbrio. 

4.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) da data-limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos com a execução 

do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;  

b) da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta 

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases desses instrumentos. 

4.11. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  

4.11.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 

apostilada. 

4.12. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade 

do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 

4.14. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 

tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

4.15. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos 



 

 

de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de 

matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021). 

4.16. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 

variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

4.16.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

4.17. Devidamente instruído, o pedido será analisado pelo Setor de Compras da contratante, que encaminhará o processo, 

com parecer conclusivo, para deliberação da autoridade competente. 

4.17.1. Da decisão da autoridade competente caberá pedido de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis. 

4.18. A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagirá à data do pedido. 

4.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 

4.20. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou 

encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

4.21. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 

coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, 

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 

tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

4.22. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, 

hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

4.23. O prazo para resposta pela Câmara Municipal frente a pedidos de repactuação de preços (formulado nos termos deste 

contrato) será de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo da documentação necessária, desde que completa. 

4.23.1. O protocolo de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não exime da responsabilidade do cumprimento do 

contrato ou promove suspensão de obrigações pactuadas. 

4.24. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

4.25. A repactuação de preços poderá ser formalizada por apostilamento. 

4.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título 

de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada 

pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

4.28. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte poderá ser formalizada por apostilamento. 

4.29. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro  

4.30. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser apresentados à Câmara Municipal 

acompanhados de todos os subsídios necessários à sua análise.  

4.30.1. O Setor de Compras instruirá o respectivo processo administrativo, com parecer conclusivo das áreas econômico-

financeira e jurídica.  

4.30.2. O pedido deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas pertinentes e os documentos que comprovem 

a procedência do pleito, sob pena do seu liminar indeferimento.  

4.30.3. Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo ao contrato administrativo, retroagindo 



 

 

seus efeitos à data do pedido. 

4.31. O prazo para resposta pela Câmara Municipal frente a pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deste contrato, será de 90 (noventa) dias, contados da data do protocolo da documentação necessária, desde 

que completa.  

4.32. O protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não exime da responsabilidade de cumprimento do 

contrato ou promove a suspensão das obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução dos serviços deverá ter início com o recebimento da ordem de serviço e se dará de acordo com os prazos e 

condições estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I do edital de Pregão Eletrônico n°001/2026. 

5.2 O descumprimento dos prazos e condições especificados no Termo de Referência ensejará a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula oitava do presente contrato. 

5.3 Eventuais pedidos de prorrogação do prazo de execução dos serviços deverão ser protocolados, antes do vencimento 

dos prazos, devidamente justificados pela Contratada, para serem submetidos à apreciação da Contratante, o qual será o 

responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos 

argumentos apresentados pela Contratada. 

5.3.1 Os pedidos de prorrogação deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a impossibilidade de 

cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução previstas na Ordem de Serviços; 

b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. 

5.3.2 Na análise da documentação apresentada, poderá a Contratante solicitar novos documentos, se necessário, e/ou 

diligenciar junto a sites ou outros meios. 

5.3.3 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de execução ou que não estiverem 

acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

5.3.4 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de execução, por si só, não suspende nem interrompe a 

contagem do prazo de execução dos serviços. 

5.4 Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato correrão exclusivamente por conta da 

CONTRATADA, pagamentos referentes aos encargos sociais e demais exigências trabalhistas, previdenciárias, sindicais e 

securitárias e outras que possam surgir não acarretando qualquer custo ou despesa a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as especificações e prazos, bem como atender as 

determinações legais e regulares da Câmara Municipal. 

6.1.2 A CONTRATADA é responsável por não contratar, durante a execução do objeto, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/21. 

6.1.3 A CONTRATADA é responsável por cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas. 

6.1.4 A CONTRATADA é responsável integralmente para com a execução do objeto, nos termos da legislação em vigor, 

sendo que a presença da fiscalização do contratante, não diminui ou exclui essa responsabilidade. 

6.1.5 Manter, durante a execução deste objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação 

com a Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/21. 



 

 

6.1.6 A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto. 

6.1.7 A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

6.1.7.1 Cumprir as exigências deste instrumento. 

6.1.7.2 Atender prontamente às solicitações da fiscalização da Câmara Municipal, referente à prestação de informações ou 

outras demandas administrativas quando solicitadas. 

6.1.7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

6.1.7.4 Zelar e garantir a boa qualidade da prestação dos serviços, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

6.1.7.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, serviços prestados em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

6.1.7.6 Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o empregado que deixar de executar as atividades nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, que apresente desempenho insatisfatório, conduta incompatível com o 

ambiente institucional ou descumpra normas internas da CONTRATANTE, mediante solicitação formal e devidamente 

fundamentada da Contratante. 

6.1.7.7 A Contratada se responsabiliza integralmente em fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) 

de forma a atender integralmente a legislação aplicável aos trabalhos previstos no contrato, bem como promover as 

alterações necessárias decorrentes de mudanças na legislação.  

6.1.7.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e decorrentes de dissídios 

coletivos, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e das normas 

internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução do contrato, sem a transferência de qualquer ônus 

à CONTRATANTE. 

6.1.7.9 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente a Câmara Municipal ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu representante na execução da avença, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

6.1.7.10 Comunicar de imediato a Câmara Municipal, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação do serviço ou do fornecimento dos bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução, 

apresentando razões justificadoras, que serão apreciadas pela Câmara Municipal. 

6.1.7.11 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.1.7.12 Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 

001/2026. 

 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1 A Contratante obriga-se a: 

6.2.2 Fornecer todos os materiais e utensílios necessários para execução dos serviços, por exemplo materiais de limpeza 

(detergente, água sanitária, desinfetante, etc), materiais de copa/cozinha (café, chá, etc), utensílios (rodos, vassoura, 

pano de limpeza, espanadores, etc) e outros. 

6.2.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato, o edital e seus 

anexos. 

6.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

6.2.5 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado Gestor do 



 

 

Contrato. 

6.2.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e condições neste contrato. 

6.2.7 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na prestação dos 

serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

6.2.8 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências previstas.  

6.2.9 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 

6.2.10 Permitir e promover o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências do local para prestação dos 

serviços objeto desta contratação; 

6.2.11 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2.12 Promover o acompanhamento e fiscalização por Gestor designado pela Câmara Municipal; 

6.2.12 Aplicar as penalidades cabíveis mediante solicitação do Gestor de Contratos. 

6.2.14 Não praticar atos de ingerência, tais como: 

 a) Exercer poder de mando direto sobre o empregado da CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE reportar-se 

exclusivamente ao preposto ou responsável por ela indicado, ressalvadas orientações pontuais e estritamente 

relacionadas à execução das rotinas previamente descritas no Termo de Referência, as quais não caracterizam 

subordinação direta, tampouco vínculo empregatício com a Administração. 

b) Direcionar a contratação ou a substituição de empregado da empresa CONTRATADA;  

c) Promover ou aceitar o desvio de função, mediante utilização do empregado em atividades distintas daquelas previstas 

no objeto da contratação e da função para a qual o trabalhador foi designado; 

d) Praticar atos que configurem subordinação direta, vinculação hierárquica ou aplicação de sanções disciplinares aos 

empregados da CONTRATADA, competências que cabem exclusivamente à empresa; 

e) Interferir na política remuneratória ou na gestão interna de pessoal da CONTRATADA, ressalvada a verificação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas previstas no contrato e na legislação vigente. 

6.2.15 A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida pelo gestor de contratos Sr. Thárcio de Luccas Mendonça 

Azevedo, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Diretoria da Câmara;  

7.1.1 Compete ao Gestor de Contratos atestar os serviços prestados, aprovar as notas fiscais emitidas e autorizar a liberação 

para pagamento, além de acompanhar periodicamente e fiscalizar a execução do objeto, conforme os termos e condições 

do termo de referência e do contrato. O Gestor deverá determinar as ações necessárias para regularizar falhas observadas, 

encaminhando à Diretoria da Câmara quaisquer questões que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas 

cabíveis; 

7.2. A Câmara Municipal notificará a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

7.3. Caberá a Câmara Municipal fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, inclusive o FGTS, 

e previdenciárias, devendo a empresa CONTRATADA fornecer os comprovantes do cumprimento de tais encargos sempre 

que solicitado. 

7.3.2. A mera apresentação de folha de pagamento não supre a exigência de comprovação da efetiva quitação, devendo 

ser apresentados os respectivos comprovantes de pagamento bancário e guias recolhidas. 

7.3.3. A ausência ou irregularidade na documentação implicará a retenção total ou parcial do pagamento, 



 

 

proporcionalmente ao posto de trabalho envolvido, até a completa regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

7.4. A CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

7.4.1. Dados do empregado designado para execução do posto de trabalho objeto deste contrato, contendo nome 

completo, função de auxiliar/servente de limpeza (ou denominação equivalente na CCT aplicável), salário contratual, 

número do RG e do CPF; 

7.4.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado admitido, devidamente assinada pela Contratada; 

e 

7.4.3. Exames médicos admissionais do empregado da CONTRATADA que prestará os serviços; 

7.4.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 

7.4.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à 

prestação do presente contrato.  

7.4.6. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado. 

7.5. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da categoria abrangida pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Administração Pública. 

7.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo atendimento de quaisquer questionamentos da Câmara Municipal 

relativos à execução do objeto, comprometendo-se a fornecer documentos e justificativas que se fizerem necessárias para 

a transparência dos autos. 

7.7. O pagamento mensal somente será efetuado após a comprovação, pela CONTRATADA, da quitação integral das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias relativas ao empregado vinculado à execução do contrato, 

especialmente salário, FGTS e  contribuições previdenciária. 

7.7.1. Para fins de comprovação, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada dos seguintes documentos, referentes 

ao mês imediatamente anterior: 

7.7.2. Comprovante de envio ao e-Social dos eventos periódicos relativos ao empregado designado, especialmente: 

7.7.2.1. S-1200 – Remuneração do Trabalhador; 

7.7.2.2. S-1210 – Pagamentos de Rendimentos do Trabalho; 

7.7.2.3. S-1299 – Fechamento dos Eventos Periódicos. 

7.7.3. Comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias por meio da DCTFWeb, acompanhado do 

respectivo DARF quitado; 

7.7.4. Comprovante de recolhimento do FGTS por meio do FGTS Digital; 

7.7.5. Folha de pagamento analítica do empregado vinculado ao contrato; 

7.7.6. Comprovante de pagamento salarial, mediante apresentação da respectiva transação bancária identificada; 

7.7.7. Folha de Ponto; 

7.7.8. Comprovante de concessão e quitação de benefícios obrigatórios previstos em lei ou em instrumento coletivo da 

categoria, tais como vale-transporte, vale-alimentação, entre outros. 

7.7.9. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

7.7.10. Certidões de Regularidade Fiscal junto aos órgãos Municipais, Estaduais e Federais; 

7.7.11. Exames médicos demissionais (se houver demissão). 

7.8. A ausência ou irregularidade na documentação exigida implicará a retenção do pagamento até a completa 

regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 



 

 

7.9. A mera apresentação da folha de pagamento não supre a exigência de comprovação da efetiva quitação das 

obrigações. 

7.10. Na admissão de novo empregado designado para execução do objeto, os documentos elencados no item 7.4 

deverão ser apresentados. 

7.11. O Gestor de Contratos terá o prazo de 05 (cinco) dias para aprovar ou rejeitar a nota fiscal. 

7.12. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias, após aprovação da nota fiscal/fatura pelo 

Gestor de Contratos. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.14. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação. 

7.15.  A CONTRATANTE, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura devidos, inclusive ISS, INSS 

e IR. 

7.15.1 De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de n° 2145/2023 o recolhimento do Imposto de 

Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na fonte; 

7.15.2 As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB 

n°1234, de 2012 e Instrução Normativa n°2145 de 2023, devendo indicar a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, a 

CONTRATANTE efetuará a retenção nos termos da referida instrução; 

7.15.3 A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples Nacional devidos a ME/EPP, de que 

trata o art. 12 da Lei Complementar n°123/06, desde que a empresa declare formalmente sua situação; 

7.15.4 As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar n°123/06, para fins de comprovação 

de isenção deverão apresentar declaração de que trata a IN RFB n°1234/12 e IN RFB n°2145/2023, conforme determina o 

art. 6° da referida instrução; 

7.15.5 Em caso de não apresentação de declaração, a fonte pagadora poderá consultar o portal do Simples Nacional para 

verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo optante pelo Regime Tributário diferenciado, conforme §4° do 

art. 6° da IN RFB n°1234/2012 e IN RFB 2145/2023. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1 São infrações administrativas passíveis de aplicação de sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 

nº 14.133/21:   

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 Der causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;   

8.1.5 Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

8.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846/2013; 



 

 

8.1.10 Para fins deste instrumento, considera-se, ainda, comportamento inidôneo a realização de atos tais como os 

descritos nos artigos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1 advertência; 

8.2.2 impedimento de licitar e contratar; 

8.2.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

8.2.5 Multas: 

8.2.5.1 multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato; 

8.2.5.2 multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por 

cento), caso o contratante retarde a execução dos serviços ou retarde a substituição dos serviços que não 

estiverem de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência; 

8.2.5.3 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

8.2.5.4 Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pela contratada, a multa será de 5% 

(cinco por cento) do valor mensal estimado do contrato; 

8.2.5.5 Pela falta de uniforme, equipamentos de segurança, ou, falta de substituição, quando determinada pela 

fiscalização, multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato; 

8.2.5.6 Pelo não atendimento, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da determinação de substituição de 

empregados: multa no valor de 0,5% (meio por cento) do valor mensal estimado do contrato. 

8.2.5.7 As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das outras, bem como das demais 

penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do total do contrato licitado ou celebrado. 

8.2.5.8 As multas previstas neste contrato possuem natureza sancionatória, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e não se 

confundem com a glosa prevista no Termo de Referência (itens 2.9.3.1. a 2.9.3.1.2.), a qual possui natureza 

compensatória e objetiva recompor a Administração pelo serviço não prestado ou prestado de forma inadequada. 

8.2.5.9 A aplicação de glosa, quando cabível, não impede a instauração de procedimento administrativo para apuração 

de eventual infração contratual, tampouco afasta a possibilidade de aplicação das sanções previstas neste edital. 

8.2.5.10 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 

8.2.5.11 Durante a tramitação do processo de aplicação de penalidades, os pagamentos poderão ser suspensos total ou 

parcialmente para viabilizar o desconto de que se trata o item 8.2.5.10. 

8.2.5.12 Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 

ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

8.2.5.13 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela 

será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.5 Na aplicação das sanções de advertência e multa, que se dá por meio de processo administrativo simplificado, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

8.6.1 descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 

de sanção mais grave; 

8.6.2 inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

8.6.3 demais situações de pequena relevância que configurem descumprimentos contratuais e editalícios corrigidos 

após notificação. 

8.7 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não 

impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

8.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos subitens 8.1.2 a 8.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.9 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pela prática das 

infrações dispostas nos subitens 8.1.5 a 8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 8.1.2 

a 8.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

8.14 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração. 

8.15 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei n.º 14.133/21 



 

 

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS: 

9.1 Este contrato é regulamentado pela Lei n° 14.133/21 e suas alterações. 

9.2 Aos casos omissos aplicam-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo a execução ocorrer integralmente pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO: 

11.1 Fica designado para acompanhamento da execução contratual, o respectivo gestor de contratos: Thárcio de Luccas 

Mendonça Azevedo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

12.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais;  

12.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

12.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

o contrato;  

12.1.4. Declaração de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimentos do contrato;  

12.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

12.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  

12.1.7. Demais razões apresentadas pelo Art. 137, Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2. A Contratada terá direto à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

12.2.1. Suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 03 (três) meses;  

12.2.2. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações;  

12.2.3. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE por despesas de serviços efetivamente prestados;  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

13.1 A Contratada obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, informando ao Contratante a ocorrência 

de qualquer alteração nas referidas condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado  

que seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam advir da execução deste Contrato e seus aditivos que  

não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes, nos termos do artigo 92, §1º da Lei 14.133/2021.   

 

E assim, por estarem de acordo, declaram as partes que aceitam todas as disposições estabelecidas nas cláusulas deste 

contrato, bem como que observarão fielmente as disposições legais e regulamentos pertinentes, pelo qual firmam a 

presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença de testemunhas. 

 



 

 

São João da Boa Vista, 07 de abril de 2026. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL  

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Jose Urias de Barros Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

NEW AGE 08 FACILITIES E SERVICOS LTDA 

Natalia Camila Oliva Gonçalves 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

              

 Thárcio de Luccas Mendonça Azevedo   Emerson Sabino Riquena 

 Técnico em Comunicação Social    Agente Legislativo 

 CPF. 312.346.918-25    CPF. 356.955.128-83 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CONTRATADA: NEW AGE 08 FACILITIES E SERVICOS LTDA 

 

Contrato: 006/2026 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação visando a obtenção de 

adequadas condições de salubridade e higiene nas dependências da Câmara Municipal, com preenchimento de 01 (um) 

posto de trabalho com carga horária de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração (ões) 

de Atualização Cadastral” 

e) É de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São João da Boa Vista, 07 de abril de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: Jose Urias de Barros Filho  

Cargo: Presidente da Câmara  

CPF: 059.268.518-74 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Jose Urias de Barros Filho 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 059.268.518-74 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Jose Urias de Barros Filho 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 059.268.518-74 



 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Natalia Camila Oliva Gonçalves 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 351.174.918-23     

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Jose Urias de Barros Filho 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 059.268.518-74 

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Thárcio de Luccas Mendonça Azevedo 

Cargo: Técnico em Comunicação Social 

CPF: 312.346.918-25 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2026-04-07T14:07:27-0300
	Brasil
	NATALIA CAMILA OLIVA GONCALVES
	Assinador Serpro


		2026-04-07T14:13:34-0300
	Brasil
	NATALIA CAMILA OLIVA GONCALVES
	Assinador Serpro


		2026-04-07T15:03:16-0300


		2026-04-07T15:04:37-0300


		2026-04-07T15:05:37-0300


		2026-04-07T15:06:30-0300


		2026-04-07T15:11:28-0300


		2026-04-07T15:38:42-0300


		2026-04-07T15:40:17-0300




